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Pregao Presencial

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICA DOURADA

##ATO AVISO DE LICITAÇÃO 
##TEX PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2013 - A Prefeitura
Municipal de América Dourada/BA através da Comissão de Pregão
torna público que realizará às 09:00 hs do dia 14/02/2013, Pregão
Presencial destinado a LOCAÇÃO DE MÁQUINAS, VEÍCULOS,
CAÇAMBAS E CARROS PIPAS, OBJETIVANDO A
MANUNTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS QUE
COMPÕEM O MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA/BA. Os
interessados poderão adquirir o edital e seus anexos, mediante prévio
recolhimento de R$ 50,00, das 08:00 às 12:00 h na Prefeitura
Municipal de América Dourada/BA, até o dia 11/02/2013. Tel (74)
3692-2000, e-mail copelpmad@yahoo.com.br. Ramonn Rabelo de
Andrade - Pregoeiro.
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Prefeitura Municipal de America Dourada
Decreto

 

 
DECRETO 032 / 2013. 

 
 

Dispõe sobre as consignações em folha de pagamento 
mediante averbação de consignações em folha de 
pagamento bem como na utilização do cartão de crédito 
dos servidores públicos ativos, aposentados e 
pensionistas da administração direta e indireta da 
Prefeitura da Cidade de América Dourada      – BA, e dá 
outras providências. 

 
 

O PREFEITO DA CIDADE DE America Dourada, Estado da Bahia, no uso 
da atribuição que lhe confere a Carta Magna e a Lei Orgânica, resolve: 
 
DECRETAR 
 
Art 1º -       Os servidores públicos e ativos, aposentados e pensionistas da Administração Direta da  

Cidade de América Dourada -BA, somente poderão sofrer descontos em sua 
remuneração em virtude da determinação legal ou autorização escrita, nos termos deste 
decreto. 

 
Art 2º -       Considera-se, para fins deste Decreto: 
 

i -  consignatário: destinatário dos créditos resultantes das consignações; 
ii -  consignante: órgão ou entidade da Administração Direta que proceda aos  

descontos   em favor consignatário; 
iii -  consignação compulsórias: desconto incidente sobre a remuneração do  

servidor por força da lei ou mandato judicial, tais como: 
 

a) contribuição para seguridade e previdência social; 
b) imposto de renda; 
c) contribuição em favor de entidades sindicais e de associações de  

classe, nos termos do art. 3º, inciso IV da Constituição Federal; 
d) pensão alimentícia judicial; 
e) reposição ou indenização a União/Estados/Municípios; 

 
iv -  consignação facultativa: desconto incidente sobre a remuneração do servidor a  

seu pedido, tais como: 
 

a) contribuição em favor de partidos políticos, entidades, clubes e  
associações de caráter recreativo ou cultural; 

b) contribuições em favor de cooperativas; 
c) contribuições em favor de planos de saúde, pecúlio, seguros e  

previdência complementar; 
d) prestação de compra de imóvel residencial em favor de entidade  

financeira; 
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e) amortização de empréstimos pessoais e financiamentos, concedidos 

pelas instituições referidas no item III do artigo 4º deste Decreto; 
f) amortização de operações financeiras  mediante cartões de crédito  

e/ou débito, por instituição financeira autorizada pelo Banco Central. 
 
Art 3º -      A habilitação e o credenciamento dos consignatários serão feitos na Secretaria Municipal 

de Administração. 
  

Parágrafo único: Cada consignatário terá um código de processamento. 
 
Art 4º -        Poderão ser consignatários, para fins de efeito deste Decreto: 
 

i -  as associações de classe constituídas pelos servidores, de acordo com a 
legislação aplicável; 

ii -  os sindicatos de trabalhadores; 
iii -  Bancos Públicos e Privados devidamente autorizados pelo Banco Central do 

Brasil; 
iv -  Associações, clubes e entidades de caráter recreativo ou cultural; 
v -  As cooperativas, constituídas de acordo com a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 

de 1971. 
 
Art 5º -    A soma das consignações facultativas de cada servidor não excederá mensalmente a 

40% (quarenta por cento) da remuneração bruta, assim considerada a totalidade dos 
pagamentos que ordinariamente lhe são feitos, excluindo-se os de caráter 
extraordinários ou eventuais, sendo 10% (dez por cento) para operações financeiras 
mediante cartão de crédito, e 30% (trinta por cento) para as demais consignações 
facultativas. 

 
Art 6º -    Para efeito de aplicação dos limites fixados nos artigos anteriores, o Consignante, me 

caso de extrapolação dos mesmos, suspenderá o desconto relativo às consignações 
facultativas menos prioritárias, assim consideradas em ordem de prioridade: 

 
i -  Amortização de empréstimos e financiamentos concedidos aos servidores 

públicos ao amparo de convênios celebrados com instituições financeiras os 
realizados mediante cartão de crédito ou débito; 

ii -  Contribuição para entidades, clubes e associações de caráter recreativo ou 
cultural; 

iii -  Contribuição a favor de cooperativa, constituída de acordo com a Lei Federal nº 
5.764, 16 de dezembro de 1971; 

iv -  Contribuição para planos de saúde, pecúlio, seguros e previdência complementar. 
 
Art 7º -     Para fins de operação com consignações em folha de pagamento, deverão ser cumpridas 

as seguintes etapas: 
 

i -  Credenciamento da consignatária junto ao Departamento Pessoal do Município, 
integrante da Secretaria Municipal de Administração; e 

ii -  Concessão à consignatária de código específico para operação. 
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Art 8º-    Para fins do credenciamento de que trata o artigo anterior, as entidades interessadas 

deverão apresentar ao Departamento de Pessoal do Município, original ou cópia 
autenticada da documentação, abaixo relacionada, inclusive relativamente a filiais e 
sucursais mantidas neste Estado da Federação. 

 
i -  Prova de registro, arquivamento ou inscrição na Junta Comercial, no Registro Civil 

de Pessoa Jurídica ou em repartição competente, do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, bem como, da ata de eleição e do termo de investidura 
dos representantes legais da pessoa jurídica; 

ii -  Inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes/Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CGC/CNPJ); 

iii -  Alvará de funcionamento atualizado com endereço completo ou documento 
equivalente; 

iv -  Certidão de regularidade do FGTS; 
v -  Certidão de regularidade fiscal perante as fazendas públicas, federal, estadual e 

municipal e de regularidade perante aos órgãos de seguridade social; 
vi -  Certidões dos distribuidores cíveis, trabalhistas e de cartórios de protesto em 

nome da entidade; 
vii -  Certidões dos distribuidores cíveis, criminais, trabalhistas de cartórios de protesto 

e de registro de interdições e tutelas em nome do direito da entidade ou pelo 
menos 02 (dois) se houver pluralidade de direitos, exceto no caso das sociedades 
de economia mista; 

viii -  Certidões comprobatórias do quantitativo de distribuidores cíveis trabalhistas, 
criminais, cartórios de protestos e de interdições e tutelas existentes no município 
sede e na capital do estado em que se localiza. 

 
Parágrafo único: restrições contidas nas certidões de que tratam os incisos VI e VII 
deste artigo não serão necessariamente inabilitadoras. 

 
Art 9º -  Caberá ao Departamento de Pessoal do Município, após análise objetiva da documentação  

referenciada no artigo anterior, credenciar ou não a entidade. 
 
Art 10º - Para deliberar sobre a concessão e cancelamento de códigos específicos bem como 

penalidades aplicáveis às consignatárias fica instituído o Comitê de Consignações 
composto pelos seguintes membros, e sob a presidência do primeiro: 

 
i -  Secretário Municipal de Administração; e 
ii -  Diretor do Departamento de Pessoal do Município. 

 
§ 1º -  A aplicabilidade das deliberações do Comitê de Consignações dependerá de 

homologação do Secretário Municipal de Administração mediante despacho. 
 

§ 2º -  Os códigos específicos de consignatárias só poderão ser concedidos às 
entidades credenciadas nos termos desde Decreto respeitados, 
necessariamente, o interesse público e conveniência administrativa. 

 
Art 11º - As quantias descontadas serão repassadas ao consignatário até o quinto dia do mês de 

competência do pagamento dos servidores, observada a data do efetivo desconto. 
Parágrafo único: Em caso de inadimplência de repasse, a Prefeitura poderá realizar acordo e 
assinar termos de confissão de dívidas.  
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Art 12º - A consignação em folha de pagamento não implica responsabilidade dos órgãos e 
entidades da Administração Direta, por dívidas ou compromissos de natureza pecuniária assumidos 
pelo servidor junto ao consignatário. 
 
Art 13º - A consignação facultativa pode ser cancelada: 
 

i -  Por interesse do consignante; 
ii -  Mediante pedido por escrito do consignatário; 
iii -  Mediante pedido por escrito de servido ativo, aposentado ou pensionista, qual ficará 

condicionado à prévia e expressa anuência do consignatário, no caso das 
consignações previstas no inciso I do artigo 6º deste Decreto. 

Art 14º - Se a folha de pagamento, no mês em que foi formalizado o pedido, já tiver sido 
processada, a cessação dos descontos somente será efetivada no mês subseqüente, sem 
que, desse fato, decorra qualquer responsabilidade para a Administração Municipal. 

 
Art 15º - A constatação de consignações processadas em desacordo com o disposto neste Decreto, 

que caracterize a utilização ilegal da folha de pagamento dos servidores públicos, impões 
ao dirigente do respectivo órgão o dever de suspender a consignação irregular e comunicar 
o fato à autoridade competente, para fins de direito. 

 
Art 16º - O pedido de consignação facultativa presume o pleno conhecimento das disposições deste 

Decreto e aceitação das mesmas pelo consignatário e pelo servidor ativo, aposentado ou 
pensionista. 

 
Art 17º - O Secretário Municipal da Administração estabelecerá em resolução: 
 

i -  As normas complementares deste Decreto; 
ii -  O procedimento de credenciamento dos consignatários; 
iii -  O valor mínimo das consignações facultativas. 

 
Art 18º - Em caso de revogação total ou parcial deste Decreto, ou a introdução de qualquer ato 

administrativo que suspenda ou impeça o registro de novas consignações referente a 
empréstimos pessoais, as consignações já registradas junto ao Município de América 
Dourada, serão mantidas e os recursos transferidos para os consignatários até a liquidação 
total dos referidos empréstimos. 

 
Art 19º - O Secretário Municipal de Administração solucionará os casos omissos através de atos 

específicos. 
Art 20º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art 21º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete de Prefeito, 16 de Janeiro de 2013. 
 

 
 

JOELSON CARDOSO DO ROSÁRIO 
-Prefeito- 
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Decreto

 
 
 
 DECRETO Nº 033 /2013 de 21 de janeiro de 2013. 

 
 
Cria regulamento para realização de 
shows, festas e eventos com fins 
lucrativos realizados em recintos 
fechados, e dá outras providências.  

 
 
O Prefeito Municipal de América Dourada, Estado da Bahia no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município:  

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - A realização de shows, festas e eventos com fins lucrativos e/ou 
com cobrança de entrada/ingresso e realizados em recinto fechado, passa a 
ser regulamentado por este Decreto. 
 
§ 1º - Todo evento de que trata o caput deste artigo somente poderá se 
realizar, na Sede, Distritos e Povoados, com intervalo mínimo de 15 dias de 
um para o outro e mediante alvará da Prefeitura, observando: 
 
I - Comunicações expressas ao Delegado de Polícia Civil e ao Comandante 
da Polícia Militar, onde constem as informações necessárias ao exercício da 
competência das referidas autoridades; 
 
Art. 2º - A empresa ou pessoa física responsável pela realização do evento 
deve adotar as seguintes providências junto à Prefeitura Municipal: 

I - indicar dia, hora de início e hora do término; 
II - efetuar o pagamento do imposto sobre serviço de qualquer natureza 
(ISSQN) ao Município, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, antes da 
realização do evento, sob pena do não fornecimento do alvará; 
 
Parágrafo Único: Os bilhetes de entrada, não podem ser vendidos por preço 
superior ao anunciado, nem em número excedente à lotação do local do 
espetáculo. 
 
Art. 3º - A empresa ou pessoa física promotora do evento deve requerer o 
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alvará no prazo mínimo de 05 (cinco) dias úteis antes do evento, sob pena 
de impedimento da realização do mesmo. 
 
Parágrafo Único: O alvará deve ser entregue pela Prefeitura Municipal no 
prazo máximo de 02 (dois) dias antes da realização do evento, sob pena de 
configurar autorização tácita. 
 
Art. 4º - Não é fornecido alvará para realização de divertimentos, eventos, 
shows, festas e festejos públicos em locais situados em um raio de l00 
(cem) metros de distância do hospital municipal e Igrejas. 

  Art. 5º - Os responsáveis pelo evento devem observar ainda as disposições 
referentes à moralidade, sossego, poluição sonora e vigilância sanitária. 

Art. 6º - O alvará a que se refere este regulamento  somente será 
concedido pela Secretaria de Administração e Fazenda – SEFAZ, depois 
de atendidas as exigências do presente regulamento.  
 
Art. 7º - Os responsáveis pela promoção do evento respondem por 
eventuais prejuízos causados aos espectadores e aos bens públicos e 
particulares. 
 
Art. 8º - Em todos os locais de evento devem ser garantido acesso de forma 
ampla e irrestrita para as autoridades policiais e municipais encarregadas 
da fiscalização. 
 
Art. 9º - Fica excluído do disposto neste Decreto: 
 
I – os eventos realizados com entrada gratuita, sem cobrança de 
ingresso/entrada. 
 
II - festas tradicionais, religiosas e familiares sem fins lucrativos e cobrança 
de entrada; 
 
III - as reuniões de qualquer natureza realizadas por clubes ou entidades 
profissionais e beneficentes, em suas sedes, bem como as realizadas em 
residências particulares, sem cobrança de entrada;  

Art. 10 - Revogados os atos em contrário, os efeitos deste Decreto entram 
em vigor na data de sua publicação. 

 Prefeitura Municipal de América Dourada, em 21 de janeiro de 2013. 
 
 
 
 

Joelson Cardoso do Rosário 
Prefeito Municipal. 
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Decreto

 

  
 

DECRETO Nº 034/2013. 
Cria a Comissão Especial de levantamento 
patrimonial da Prefeitura e dá outras 
providências. 

 
 
 
 
 
Joelson Cardoso do Rosário, prefeito de América Dourada, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica municipal,   
 
 
 

D E C R E T A : 
 

 
Art. 1º – Fica nomeada comissão composta pelos servidores, Cristiano de 
Oliveira Dourado, Geógenes Oliveira Lima, Pedro de Oliveira Melo e Isidório 
Barbosa de Carvalho para, sob a presidência do primeiro nomeado, constituir 
Comissão Especial destinada a promover a identificação e levantamento 
patrimonial da Prefeitura Municipal. 
 
Art. 2º - No prazo de 30 dias, a contar desta data a Comissão nomeada na 
forma do artigo anterior, deverá apresentar relatório que evidencie tanto a 
existência, quanto a localização, quanto o estado dos bens que identificar, bem 
como, ainda, se for o caso, certificar a ausência dos bens eventualmente não 
localizados. 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de América Dourada – BA, 23 de janeiro de 
2013. 
 
 
 

Joelson Cardoso do Rosário 
Prefeito Municipal. 
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DECRETO Nº. 035, DE 23 DE JANEIRO DE 2013. 
 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SR. 

CLAUMISSOR FERREIRA DOS SANTOS, PARA O 

CARGO DE CHEFE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉRICA DOURADA, ESTADO 

DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e constitucionais. 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica Nomeado o Sr. CLAUMISSOR FERREIRA DOS 
SANTOS, portador do RG. 335487068 SSP/BA CPF Nº 338526505-34, para o 

Cargo de CHEFE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, Símbolo CC-7, deste 

Município. 

 

Art. 2º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais a 02/01/2013. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito, 23 de Janeiro de 2013. 
 
 
 

 
JOELSON CARDOSO DO ROSÁRIO 

Prefeito Municipal 
  

Avenida Romão Gramacho | 15 | Centro | América Dourada-Ba

www.pmamericadourada.ba.ipmbrasil.org.br
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DECRETO Nº. 036, DE 23 DE JANEIRO DE 2013. 
 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SR. DEMANY 
SOUZA DE AMORIM, PARA O CARGO DE 

COORDENADOR DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 

FINANCEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉRICA DOURADA, ESTADO 

DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e constitucionais. 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica Nomeado o Sr. DEMANY SOUZA DE AMORIM, 
portador do RG. 08051976-80 SSP/BA CPF Nº 025861565-60, para o Cargo de 

COORDENADOR DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA, Símbolo CC-6, 

deste Município. 

 

Art. 2º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais a 02/01/2013. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito, 23 de Janeiro de 2013. 
 
 
 

 
JOELSON CARDOSO DO ROSÁRIO 

Prefeito Municipal 
  

Avenida Romão Gramacho | 15 | Centro | América Dourada-Ba
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DECRETO Nº. 037, DE 23 DE JANEIRO DE 2013. 
 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SR. MÔNICA 
BRITO LIMA, PARA O CARGO DE GERENTE DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉRICA DOURADA, ESTADO 

DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e constitucionais. 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica Nomeado o Sr. MÔNICA BRITO LIMA, portadora 

do RG. 0711078866 SSP/BA CPF Nº 914607865-72, para o Cargo de GERENTE 

DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, Símbolo CC-3, deste Município. 

 

Art. 2º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais a 02/01/2013. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito, 23 de Janeiro de 2013. 
 
 
 

 
JOELSON CARDOSO DO ROSÁRIO 

Prefeito Municipal 
  

Avenida Romão Gramacho | 15 | Centro | América Dourada-Ba

www.pmamericadourada.ba.ipmbrasil.org.br
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DECRETO Nº. 038, DE 23 DE JANEIRO DE 2013. 

 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SRº. JOSÉ 
DOMINGOS CONCEIÇÃO DE ALMEIDA, PARA 

O CARGO DE ASSISTENTE TÉCNICO DE PARQUE 

E JARDINS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉRICA DOURADA, 

ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e constitucionais. 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica Nomeado o Srº. JOSÉ DOMINGOS 
CONCEIÇÃO DE ALMEIDA, portador do RG. 0885972104 SSP/BA CPF Nº 

971.872.405-20, para o Cargo de ASSISTENTE TÉCNICO DE PARQUE E 

JARDINS, Símbolo CC-10, deste Município. 

 

Art. 2º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais a 02/01/2013. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito, 23 de Janeiro de 2013. 
 
 
 

 
JOELSON CARDOSO DO ROSÁRIO 

Prefeito Municipal 
  

Avenida Romão Gramacho | 15 | Centro | América Dourada-Ba
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DECRETO Nº. 039, DE 23 DE JANEIRO DE 2013. 

 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SRº. 

DOMINGOS CORREA DA SILVA, PARA O 

CARGO DE ASSISTENTE TÉCNICO DE PARQUE E 

JARDINS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉRICA DOURADA, 

ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e constitucionais. 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica Nomeado o Srº. DOMINGOS CORREA DA 
SILVA, portador do RG. 190035201 SSP/BA CPF Nº 044.761.818-05, para o 

Cargo de ASSISTENTE TÉCNICO DE PARQUE E JARDINS, Símbolo CC-10, 

deste Município. 

 

Art. 2º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais a 02/01/2013. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito, 23 de Janeiro de 2013. 
 
 
 

 
JOELSON CARDOSO DO ROSÁRIO 

Prefeito Municipal 
  

Avenida Romão Gramacho | 15 | Centro | América Dourada-Ba
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DECRETO Nº. 040, DE 23 DE JANEIRO DE 2013. 

 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SRº. 

FRANCISCO ANTONIO LEMOS LORDELLO, 

PARA O CARGO DE ASSISTENTE TÉCNICO DE 

PARQUE E JARDINS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉRICA DOURADA, 

ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e constitucionais. 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica Nomeado o Srº. FRANCISCO ANTONIO 
LEMOS LORDELLO, portador do RG. 0103206442 SSP/BA CPF 

Nº006.101.535-15, para o Cargo de ASSISTENTE TÉCNICO DE PARQUE E 

JARDINS, Símbolo CC-10, deste Município. 

 

Art. 2º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais a 02/01/2013. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito, 23 de Janeiro de 2013. 
 
 
 

 
JOELSON CARDOSO DO ROSÁRIO 

Prefeito Municipal 
  

Avenida Romão Gramacho | 15 | Centro | América Dourada-Ba
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DECRETO Nº. 041, DE 23 DE JANEIRO DE 2013. 

 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SRº. 

VALDENI FERREIRA SILVA, PARA O CARGO 

DE ASSISTENTE TÉCNICO DE PARQUE E 

JARDINS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉRICA DOURADA, 

ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e constitucionais. 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica Nomeado o Srº. VALDENI FERREIRA SILVA, 
portador do RG. 5392025 SSP/BA CPF Nº 562.248.695-53, para o Cargo de 

ASSISTENTE TÉCNICO DE PARQUE E JARDINS, Símbolo CC-10, deste 

Município. 

 

Art. 2º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais a 02/01/2013. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito, 23 de Janeiro de 2013. 
 
 
 

 
JOELSON CARDOSO DO ROSÁRIO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 042, DE 23 DE JANEIRO DE 2013. 

 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SRª. 

SABRINA DAVI SILVA, PARA O CARGO DE 

ASSISTENTE DE GABINETE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉRICA DOURADA, 

ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e constitucionais. 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica Nomeado o Srª. SABRINA DAVI SILVA, 
portador do RG. 0959447024 SSP/BA CPF Nº 035.563.155-56, para o Cargo 

de ASSISTENTE DE GABINETE, Símbolo CC-10, deste Município. 

 

Art. 2º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais a 02/01/2013. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito, 23 de Janeiro de 2013. 
 
 
 

 
JOELSON CARDOSO DO ROSÁRIO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 043, DE 23 DE JANEIRO DE 2013. 
 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SRº. GILVANIO 
CARLOS FERREIRA DE SOUZA, PARA O CARGO 

DE CHEFE DE ALMOXARIFADO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉRICA DOURADA, ESTADO 

DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e constitucionais. 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica Nomeado o Sr°. GILVANIO CARLOS FERREIRA 
DE SOUZA, portador do RG. 2846264 SSP/BA CPF Nº 344.653.325-72, para o 

Cargo de CHEFE DE CHEFE DE ALMOXARIFADO, Símbolo CC-08, deste 

Município. 

 

Art. 2º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais a 02/01/2013. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito, 23 de Janeiro de 2013. 
 
 
 

 
JOELSON CARDOSO DO ROSÁRIO 

Prefeito Municipal 
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